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CoNTRÂTO N'03.04.01/2025 - 23 SAMA

PREGÁo N' o3.o 4.ot t2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' 00002.202502 l41000144

TERMo DI] CoNTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QIJE F'AZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DA

AGRICTJLTURA, MEIO AMBIENTE E PESCAE A. I].

OI,IVEIRA DA SILVA.

O(A) SECRETARI^ DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA, com sede no(a) Avenida 08

de Novembro. SN, CEN'IRO, Jaguaribe / Ct, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.2143.708i0001ó6, neste

ato repÍesentado(a) pelo(a) S(a) José Ricardo Mendes de Sousa, doravante denominada CONTRATANTE,

e o(a) A. F. OLIVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/MF N' 22.805.79910001-26. sediado(a) na RUA

BENICIO DIÓGENES. 1060, A, AMERICO BEZERRA, Jaguaribe / CE - CEP: ó3.475-000. doravante

designada CONI'RA1-ADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ADIEL t-ELIPE OLIVEIRA DA SILVA,

portado(a) do CPI'/M!' N' 034.059.253-20, tendo em vista o quc consta no Processo no

00Cf220250214/0,001-04 e em observância à disposições da Lei n' 14.133, de I " de abril de 2021. e demais

legislação aplicável, resolvem celebÍar o presente l'ermo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunc iadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92, I E IT)

l.l. o objero do presente instruÍnento é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAL PRES'TAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÂO Pg TVTUTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATTVAS DA PREFEITURA MUMCIPAL DI] JAGUARIBE/CE, NAS

condições estabelecida.s no 'Iermo de Referência.

L2. Objeto da contratação:

SEQ t)lt\( Rt( .{(} Nt.\R( .\ L\D (l n) \ . t \ll \'. T(}l ,\l-
SERVIÇG DE APOIO NA
ORCANZAçÀO DE EVENTO DE PRóPRTA SAUçO óO I,4OO,OO I 'I{'O,OO
PEQIJEI,{O PORTE
sERvrçG DÊ Apolo NÀ oRGANzAÇÀo DE EvENTo DE pEerjEi.{o poRTE, coÀ,I LtMpEzA EM GERAL, EM BANHEIRoS.

ÁREAS E EsPÀcos A SBEM UTILzÀDos No EvENTo, MONTAGEM DE ESTRUTURAS, CA.DEIR-AS. E DEMAIS AÇÔES DE

Apolo A REALZAÇÃo Do6 EvENTos A SEREM DEFIMDoS PELA cooRDENAçÂo No MUNICIPIo DE JAGUAR-BE.

ll§l llq - -D-E- 
. -lTvIç!§ 

DE pRôpFJA Dh t0.0 134,00 r0.720,q,
SECTJRANCÀ§ DESÂRMADOS

PREsTÂcÃo DE sERVIÇos DE SEGT,RANÇÀS DESARMÁDoS, DEVIDAMENTE TREINADOS, CÁPACITAMS, UNIFORMZÁDO§

PARA ATUÁR-EM Nos AcEssos, poRTÕES DE ENTRADA E sAiDA, BEM coMo NAs DlvERsÂs ÁREAS NECESSÁR$S. EM
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EVENTOS PUBLICOS. ABERTOS OU FEC'[IÂD(X. À SEREM R.EALIZAOS PEI-AS DIVÊRSÀS TJNIDADES ADMINISTRATIVAS DO

Mr,Nlcipto DE IAGUARTBE, PARA coNTRoLÉ DE ENTR^DA E FLt xo DE pESsoAs, BEM coMo pRCrrEÇÀo E GUARDA Do
pÁ rRrMôMo p(BLtco. (sER\,Iços DruRNos - DLRAÇÀo viNrvA DF 06 HoRÁs)

PRTSIAçÀ' DF sLRvlÇo. DF pRopRrA Dia ló00 
'u7 

2r.r19.20
SECURÂNÇÀS DESÂRMAD(X

PR.ESTAÇÀO DE SER}'IÇOS DE SEGUKÂN_-çÂS DE§ARMAMS, DEVIDÂMEI\iTE'IRI]T^-AMS, CÂPÀCTTÀDoS, UNIFORMZÂIX)S
PARA ATLARTM Nos À(Esso§, poRTôEs DE L}ÍIRÂDA E sÂiDÂ BEM coMo NAs DIVERSAS ÁREAS I\LCtssÁRBs. EM

E\TNros pútsLrcos. ABm'rG ou FECHADG, Â SEREM RDALIZ Âos pfl-As DtwRs^s IiNIDADES ÁDMINISTRATIVAS m
MlNrcipto DÊ JÀGUÂRIBE, pARÂ coNTRoLE DE ENTRÁDA E FLIxo DE pEssoAs, aEM coMo pRorEÇÂo E GUARDA m
pATRntôNIo púBLICo. (sER!,tÇos NoruRNos - DtJRÀÇÂo Mil'tr\,{Â DE 0ó HoRAs).

FILMAcEM R§PF'IAI- PRÔPRIA S!ÍViçO ó.0 2,299.43 I3,79ó.5t

FILMAGEM ESPECTAL - DEscRrçÃor sER\.rÇo DE r-u.Mr\cEM pÂRA TRÀNsMIssÁo Ao vtvo DE EvENro6 coM RÁcK DE

STREAMNG, II,HÂ DE EDTÇÀo INCLUINm MEsÀ DE CoRTE. PLACA DE ÁUuo, MESA D!] SON4 PLACA DE CAPTURÀ

ROIEADoRES, CABo§ DE REDE E CoMPUTADoRES CoM CoNDIçÀo SUTICIENTE PARÂ O TRÂBALHO. ILI.,,MN.JAçÃO

BÁsrcA E ToDos (x ACEssóRros NEcEssÁRr(x pÂRÂ RLALIZÂR A TRÂNst'{ssÀo c(»,{ DI,RAçÀo MÁ)oMÂ DE loH {DEZ

HoRAs). tMAcENs REÁLZÁDAS «)M No MiN n,lo 0? cNEc RÂFtsrAs E 07 (sÉTt) cÂJ'rER Às Ftn-L HD, sENm QUE 2 SEJAM

FILM,üRÂS rÂl,GÉM FULL rE- pRoDUçÂo, EDtçÀo E TRÂ'tÀvE{Io DE IMAGENS got, úDEos ÀReLwos coNTENDo
ÁuDIo Fl)u rExros DEPEND€M DE ApRovAÇÀo pRÉyrA DA SECRETARIA CoNTRÀTÂNTE, poDENm soFRtrR

AL,ERAçÔES CoNFoRME NECESSIDÂDE, Â CONTRATADA TEM AfE 2. IIORÂS PÂRA .OMPÀRECER AO LOCAI-

PR.EVIAMENTE ESTÁBELECIM PÂRÂ MONTAGEM DE EQUIPÂMÉNTO,EISSAIO E }.IO r,lÂ DO E\€N'TO A EQTIIPE DE

FúMÀGEM DEWRti cor,pARECER No MiNr[úo 05 (cINCo) HoRÂs 
^NTES 

DE mME4AR A TR^NSMSSÀo. nrcLUlNm
DESPESÀS DE ÀLIMENTAÇÀ0 E HOSPEDAGEM DA EQUIPÊ,

FILMAGF-À.1 AXRXA DRONE PRÓPRIA Sdviço ó.0 1.890.00 llJ4o,m

FTLMAGEM ÂEREA DRoÀE - DEscRrçÃo: FILMAGEM AÉREA coM CÂMER \s FU|L HD (I0t0P) coM sIsrEMÂs DE

EsrÂ-Btl-tzAÇÀo L[c,iMCo o E-ErRôNrcq oBTtD^s EM DITERENTES ÂNGULos E ToMÂDAs. soBRE As ÁREA§ D€

INIFRESSE ÍNDICÂDAS PELO CONIRATANTE

ÀTR-AçÀO RTGIoNAL DE MÉDlo pRôpRIA Diâ 6.0 r.ó40,00 2l.Erro.q)
PC,RTE

ATRÂÇÃo REcroNAr. DE i.ÉDIo poRTE DE RENoME NoRTENoRDESTE coNrRÂTAçÀo DE ATRÁçÀo REGIoNAL DE

l,trÉDlo poRTE DE RENol,!Ê M)RrrlNoRDEsrE ARTISTA ou aANDÂ coM R-EERTóRIo voLTADo PARA 6 RJTMoS DE

ÀÉ, FoRRô. MBps ou pop RocK pÂRÂ REAf,z.^ç'Ào DE sHows EM pRÂçA PútsLrcÀ col*{ Dt RÂÇÂo MÍNIMA DE DUÀs
HoRAs. MtNrDÂs DE roDG As INsrRt MENTos DE pÁl-Co ÀECEss/iRIo pÂRA suÂ APRESENTAÇÀO PÁRÁ

ÂpREsENrAÇôES EM DÁ.TÂs coMEMoR^TIv^s coMo cÂRNAvÂL. REVEILLoN, FÊsrÍvAL JtrNINo.

ATRÂçÂo REGToNAL DE pEerrENo pRôpRlA Dü {.0 2.710,00 l0.E40,oo
PORIE

ATR,AçÀo REGIoNÂI, DE PEQüEI.Io PoRTE DE RENoME NoRTyNoRDFJTE: CoNTRATÂçÀO DE ÂTRAÇÁO REGIONÂI, DE
pEerrÊNo R)RTE DE RENoME NoRTENoRDESTE, AR I lsrA ou BANDA coM REpERúpJo voLTÀDo PARA os RITMo§ DE

§É, FoRRó, MBps ou pop RocK PARA R.EALIZAçÂo DE sHows EM PRAÇA P(rBL|L'A coM DUR ÀÇÂo MÍNníÀ DE DUAS

HORAS. MIJMDAS DE'Irl)DoS OS INSTRTJMENTOS DE PÂI,CO NECESSi(RTO PARA SUA APRESENTAçÃO.

ATRAçÂo DJ REoIoNAL pRópRlA Dia 4.0 ó00,m 2.400.00

ATRAÇÂo DJ REGIoNAL: coNTRATAçÀo DE ÂTRAcÂo DJ pRoFrssloNAl, FspECIFtcAçÀo ATRÁÇÂo D., REGIoNAL-
coÀ'rRÂTÂÇÀo DE ATRÂqÃo DJ PRoFISSIoNAL E EQTJIPE. COÀ,{POSTA DE NO MINSlo OA O.IIECRA]''TES, MINIDAS DE

TOMS G NSTRUMENTOS DE PÂLCO NFXESS,(R-IO PARÂ SUA APRESENTAÇÃO (CD. BATERIA ELEIRôMCÀ FONES), PÂRA

ApREsENTAÇÂo DE sHows CoMÂPRo)üMAD^MENTE 2:o0Hr§ (DUAS HoRÁs) DE DtrtAçÃo

AN AÇÁo MUsrÂL LocAL pRópRlA Di, 4.0 t.199,00 5.59ó.00

ANMAçÃo MUslc,lL LocÂ[, coM RITIMoS vANÁDos (FoRRÔ, PISADTNHÀ AxÉ. CARNAVÂL). ,APRESET\TAÇÀo coM
DURAçÃo DE No MÍNMo l :30Hs, pARÂ APRESENTÀçÂo DURA}''[E o E\TNro ( t.ocAl E DATÁ. A SEREM DEFIMmS).

AÀTIíÀçÃO MUSICAL I-OCAL PRÓPRIA Dia 2.0 1.983,12 f.9ú24

AÀtr'í,AcÀo MUSICAL LocAI, CoM RITIMoS VÀRIAMS {FORRó, PISADb[1À AXÉ, CARNAVÂL), APRTSE.TTAÇÂO COM

DI,RAÇÂO DE NO MiNMO 2 HORÂS, PARÂ APRESENI'AÇÃO DLIRANTE O EVENTO (TOCAI- E DATÀ A SEREM DEFINIMS),

AÀTMÂçÀo MUsrcAL RrcroNAL pRópRrA Da 2.o 2.iroo,oo 4-mo.@

ANIMAÇÀo MUsrcAL REcroNAL, coM RITIMo§ vARIADos (ToRRô, psÂDINHÀ AÉ, CARNAVÂL), ÂPRESENTAçÀo mM
DtrRAçÂo DE No Mil.,tr'{o 2 HoR^s. pARrc. ÂpRrsEr\TAÇÀo DURANTE o E\TNro (LocAL Ê DÂT,r A SEREM DEFINIDoS).

LÁNCHE PnONTO CONIENm: 0lPÀO
FRANCÊS 5oc, ol (uMÁ) FATIA DE
ApREsuNTADo, 0t (uMA) FÀT|A pRôp"JA rrnidÀic ó00.0 6,49 1.89t.00
QTJT UO MUSSARELÀ O I TIJMA) FÀI'I À
BOLO. CAfE, LEITÊ E SU«),
LÂNCIIE PRONTO CONTENDo: OIPÀO FR-ANCÊS sOC, OI (JMA) FATIÂ DE APRESIJNTADO, OI (I,IMÂ) FÂ'I]A QUÊIJO
MUSSARELÀ 0l (tMA) IATIA Boto, cÀFÉ, LEtrE E suco.
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REFEIçÂo PRo-tüA coNTENm'

^RRoz, 
FEUÃo, MAcAxRÂo. pRôpruA thitâd. 100.0 1s,91 LE9l,00

VERDURAS CRUAS.

RErElÇÂo pRoNrA coNrtNm: ARRoz, FEIJÂo. MACARRÃo, VERDURÀS cRuÂs,

COFFEE BREAI( L'ONTENDo|
cHocoLATE euEÀ'IT, cArÉ, I-EITE,
STJCO DÉ FRUTAS MINIMO(] TIPOS).
REFzuGERANTE NORMÂI E LlGl{T PROPRIÀ Utridlde 300.0 14,t0 4.440,00
MÍNtrüo (2 TPos), VAÂIEDADE DE
sALcADos ( 4 TII0S), golos, PÂEi
sANDtÍctüs E FRIIIAS VARIADÁS.
COfFEE BREAI( CONTENDO: CIIOCOI-ATE QLIENTE CÁFÉ], LEIIE, SUCO DE TRIÍTAS MiNN,'q] TFO§), REFRJGERÁ},iTI
NoRMAL E LIGITT úNrMo (2 TrpoE), VÂRIEDÂDE DE sÂrcÁDos i 4 Tlpos), Bo{-os. pÂEs, sANDúctEs E FRt'rAs
VARIADAS.

SERVIÇO DE BI.JFTET COMPOS]O DE
AxRoz, FtuÀo. MACÀRRÀo,
SALADAS, FAROFÀ 02 TIP()S DE
CARNE, 02 TIPos DE stco. PRÓPRIA serviço 200.0 21§ 5.5t0,00
R.EFRIGERANTES, SOBRFMESAS),
ÁcuÀ sENDo A vÀRrAÇÀo Do
CARDÁPIo À CoMRINAR"
SERVIÇO DE BUFFSI COMPOSTO DE: ARRü, FEUÀO, MACÁRRÂO, SALADAS, fAROFÀ M TIPOS DE CARNE, 02 TIPO§ DE

strco, REFRIGERÂNTES, soBREMEsÀs), ÁGUÁ" sL.-m A vARIÁçÃo Do cARDÁpIo Â coMBtNÂR.'

sf,RvlÇos DI: FoRNt'clMENTo DF PRôPRIÂ serviço t.0 2stl.ce 200e5,e2
ALTMENIÀÇAO

sERvIÇos DE FopNEcrMENro DE Ar-rMENrAÇÃo PARA A Eeum oRGÁMZ AmRA colrvtDADos. JURÁms, E A EeulpE
DE PAOTO DE Ê\'ENTOS. SERVINDO, SUCO§, REFRIGERÁNTES, §-ALGAMS, BOLOS E ALMOçO DTJRÂNTE TODA A DI,R,ÂçÂO
Dos EvENTc. ESTIMATÍVA DE 1..1] MpÍNIMo 20 pEssoAs, 0l REFEIçôES, 02 CoFEEBREAK E 0l ALMoço poR pEssoA

IERYç§- 9Ê-.!-lvlll.9AçÀo EM pRôpRrA Dn 8.0 r r75.ro r r.ofl,.ro
BÀLÂO BLIMP INBFLÀVEI ' '

sERvIÇos DE DtltJLGAçÃo EU BÂLÀo BL[,f INBrLÁVEU BÂlÁo BLIMP i MErRos DE Dú!ÍÉ-tRo coM 
^RTE 

pRÉ-

DETERIflNÂDÁ PELA SECRET^RIA Jt,Nro cotú ToRRE DE EsrRtnt RA MLTÁLICÀ DE coR BRÁNCA coM MmoR pARÁ

I'FLAR ATRA\ÉS DE UM VENTILÂMR Q[,,E VEM EMBI.IIII)O NO D.íFú!€L DE :2OV COM O KIT DE ILUM^-AçÁO TTERNA

E COIiJIJNTO DE CONTRAYENTAGEM E BOISA PÂRA QUARDA O EQTJIPAMENM PÀRÂ VIAGENS, À SEREM LITILIZÂDoS

DURANTE A DÚRÂÇÂo t» ÊvENTo, oFERTADo FE, Mr,Nrchro DE FoRMA GRÁTUÍra

l,É!Y!!q--D-E- 9!91IIzAçÂo DE pRóRlA s.Ívieo r.0 ee.27s.r0 ss.275.to
EXPOSICÔES DE ANIMÀS ''
sER\.rços DE oRcANtzAçÀo DE E)GostÇôEs DE ANrMArs, (BovrNo§. oytNos, cApRtNos, EQUINO§), DE DwERS,{S

RAÇÂs, DrspoNlBILtzÂNm cAcHês EM DINHETRo, euE TEM poR oBJETIvo cusrE^R As DESPESAS Dos MAIS BEM

AVALIADOS poR coRpo lÉcMco. euE tRÁ ESTABELECER cRITÉRIos PARA EssA AvÂLtAÇÃo, JUNTo A EQUIPE

ORGANZAMRÂ COMPO§TÀ A PARTIR DA SECR.ETARIA DE DÉSENVOLVIMENTO RTJRAL, AGRICULTI]RA E i"IÉIO

AMBIENTE. ovINO E CÁPRINO - Rl 40.0(s,00; EQTINO - RS 10.000,m; AGRICULTT R^ FÂMILIAR - R!30.0m.00; BOVINO - R§

IO,OOO,M, OBS: NÃO PODENM EAVER REDIJçÀO NO6 VALORES DoS CACHÊS, E AS DISPOSçÔES FICARÃO A CRffERIO DÀ
coÀ,trssÀo oRcÁNzArxtRA.'
sERvIçc DE oRcANzAçÀo No pRópzuA s.Íviço 1.0 5.120,00 5.120.00
DF.SM E

sERvIços DE oRcÀNzÂçÀo No DESFILE DE EscoLHA DA RÁINHÁ. DA ExpoJACU^& Dlspoi{rBtr-zer'oo cecttÊs gr|
DINIIEIRo, erJE TEM poR oBJmvo cusrEAR Âs DESpEsAs DÂs MAL§ BEM AvÂLtAms poR coRpo rÉcNtco. euE rRÁ

F§TABELECER cRrÉRrG pAR^ Ess^ AvALtÂçÀo, JLNro Â EeutpE oRoANZADonÀ coMposrA A pARnR DA
SECR.ETARIA DÊ DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICT]LTURÂ E MÉIO AMBIENTÉ, - TTt 2.5M,OO; OBS: NÀO PODENDO HÀ VER

R.EDUÇÂo Nos vALoREs ms cÀcHÉs. E 
^s 

DIsposIÇôEs FICARÂo A cR[ÊRIo DA coMlssÃo oRGÀNlzÁDoRA'

E7

§r

IO 1.12E.00 l.:12E.00

sERyrços DE oRCANzÂÇÀo No DEsrrLE Do pET sHow, Esco{-HA Dos MÂrs BELos cANINos DA ExpoJÀcuAR.
DrspoNrBrLzANDo cACI{Ês EM D|NHETRq eLE TEM poR oBJE'r'rvo cusrEAR AS DEspÊsAs Díts M^ls BEM ÂvAltÀ)os
poR coRpo rÉc.Nrco, euE ttui ESTABELECER cRrÉRlos PARA EssA AvAl.rAçÂo. JtNTo ,\ EetJIpE oRGÁNzÀDoRA.
COMPOSTA A PARTIR DA SFXRÍ:TÀRIA DE DESENVOLVIMENTO RT]RAL. ÀGRICTJLI'TJRA E MEIO AMBIENTE - RJ 2,5OO,OO

oBs] NÀo PoDENDo ITAVER PúDUÇÂo Nos VALORES Dos CACHÊS, E Às DISPOSIçÔES FICÁRÀO A CRTTÊRIO DÁ
co},trSsÃo oRGANzADoRA.'

SIRYIçO6 DE ORGANIZ AÇÀO DA
ot.rMprÀDAs RriRÁts . .lOPRl^ S.Íviço I 0 4 951,50 4.953.50

smvlÇos DE oRGANzAçÂo DA ot.tMpiÂDÀs RURÁIS DÀ ExpoJÀGUA& coMpffl( Ào Dt .ATwIDÂDES m MElo R(rRAL.
EM ARENA ÀDAPTADA pAtÂ EsrE FtM. DtsR)NrBrLzANDo cACHÊs EM DrNHElRo. er.rE TEM poR oB.,ETryo cusrEAR As
DEspEsÂs DÂs ÊetÍtpts MÀs aEM AVALTADÀS poR coRpo rl.crtco. eLr, tú Ls rÂBfLE( ER cRrrEruG pÀR^ fssÂ
AvÂLIAÇÁo. JTINTo A EQUIPE ORGÂNIZAmRÂ CoMPOSTA A PARTIR DA SECRETARIA DE DESEIiVOLVIMENTO RURÂL.
AGRICULTI]RA E MEIO ÂMBIENTE _ RS ],7M.00.

cEP 63475
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sERvlÇo§ DE oRGANzÂÇÃo NA pRôpRtA s6viço r.0 10.95s,m 10.95r.mE)çostcÕEs DE AN[r{ÁJs ''
sERvtçG DE oRCANzAÇÃo NA E)posIÇóEs DE ÀNlM Is. (BovINos, ovlNos, cApRINos, EeurN6), DE DwÊRsAs
RÁÇÀs, NA REÂLzÀÇÂo m CREDENCIÁMENTo DA ExpoJAcuA& EM RÁNIuNc NActoNAL JUNTo Aos óRGÂos
COMPETENTES.

sBvlços DE LocAçÀo DE stsrrMÂ
DE trrscRlçÃo DE ANIMÂIS,
(BOVIN6, OVll.lOS, CAPRINO§, Pf,ÓPruA S.Íviço 1.0 2.300.00 6.900.00
EQTJINOS), DE DÍVERSÁS RÂÇÁS, NA
REALZAÇÃo DA E)GOJAGUAR
sÉRvtÇos DE LocAÇ'Ào DE SIS'IEMA DE rNscRrÇÀo DE ÁNtrr{Ats, (BovINo6, ov}{os, cApRINos, EerJINos), DE Drt'ERsAs
RAÇAS. NA REAI-IZAçÃo DA E(PoJAGUAR
sERvlÇos DE REÂLzAÇÃo DE
EXAMES E RT PARÁ ANIMÁIS,
(BovtNo6. ovtNos, cAPRJNos, PRÓPRIA S<rviço 3.0 9.410,00 2E230,m
EQUINOS), DE D§,ERSÀS RAÇAS, NA
REALZAçÀO DA DSOJAGUÀR
sERvIÇG DE RrALV^ÇÀo DE D{^MES E RT pAt ANIMA§. (Bovll{os, ovlNos, c^pRINos, EeuINo§} DE DrvEnsAs
RÁÇá§, NÀ REÂLIZAçÂO DA E(POJAGUA-R-

sERvÍçG DE AvALIÁçÀo DE
ANIMAIS, (BOVINOS, OVINOS,
CÀPRINO8, EQUI}IOS), DE DIVERSÂS
RAÇAS, COMPO§TO COM mRlO
TÉcNlco DE No n h,tn{o 03
TEcNIcos NÀs ÁIIEÀS DE
lciolróúr,t vErEúÁxrÀ E PROPRIA stÍvi;o l0 l E77'00 5'63100

zoorEcNtA coÀ.r HABLnAÇÀo
Ix)§ PROFISSIONAS NAS
cATEcoRtAs DE clÂssE, et E RÁo
ESr^BELECER cRtIÉPJos PÁRÂ
F,SSA ÀVÁLI
sERvrÇ$ DE AvÀLtAÇÃo DE ÂNIMÀIS, (BovrNos, ovlNos, cApBJ.ro§, Eerm.{os), DE DwERsÁs RÁÇÂs, coÀrpo§To @M
coRpo rÉcNlco DE No MÍNIr.lo 03 TÉcr.,ros NÂs ÁREÂs DE 

^cRoNoÀ.ÍLA, 
VETERIN/iRIÀ E zoorECNIA coM

HAB[-mAÇÂo Do§ PRoFIssToNAIs NÂs cATEGoRIÀs DE CLÂssE QIIE RÀo Ê§TÁBELECER CRITÉB.IO§ PÂR.A ESSÂ

AYÂLIAÇÀo, ,TÍNIo A EQTIFE oRGANZADORÂ COÜíPOSTÂ A PÂRTIR DA SECRETÁÂIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL,

ACRICULTUXA E MEIO ÂMBIENIE.
vrbr lorr}325rJu

I .3.Vinculam esta contratação, independentemente dc transcrição:

1.3.1. O Termo de Relerência;

I .3.2. O Edital da Licitação;

L3.3. A PÍ0posta do contÍatado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -vIGÊXcN T PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 202ó. contados da data de assinatura do

contrato, na forma do âÍt. l05 daLein' 14.133, de2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRÂTUAIS (ATt. 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de exccução contratuâI. os modelos de gestâo e de execução, assim como os prÍrzos e

condiçÕes de conclusão. enúega observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência-

anexo a este Contrato.

É c€p {
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l. clÁusuu. eUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cr,Áusula QUINTA - PREÇO (art 91, V)

5.1. O valor total da contratação é de R§ 326.435,34 (trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e

cinco reais e trinta e quatro centavos).

5.2. No valor acimâ estão incluídas todas as despesas ordinririas dirctas e indiÍetas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, tâxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da conlratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92, V e Vr)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele refercntes encontram-se definidos no

Terrno de Referência- anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrnr,C, - nTAJUSTE (rÍr 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçaÍnento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contÍatado, os preços iniciais serão

reajustados, mcdiante a aplicação. pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivaÍnente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contÍatante pagará ao

contratado a impoíância calculada pela última variação coúecida liquidando a diferença correspondente

tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas alerições hnais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sendão), obrigtoriamente, o(s)

defrnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs pârtes elegerão novo índice oficial. para

reajustarnento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seú reali:ado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt.92, }L XI C XIV)

8. i. São obrigaçôes do Contralante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refer&rcia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em pane, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comtmicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação c pagaÍnento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da l"ei n" 14.133, de 2021;

8.7. EÍ'etuar o pagamento ao Conlratado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CicntiÍicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gcral da Uniâo para adoção das medidas

cúíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. [xplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e rcclamações relacionadas à execução do

presente Conúato, ressalvados os requerimentos manifestaÍnente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8. 10. l. A AdministraçAo tsrá o pruo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidiq admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 I . Responder cventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-{inanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimcnto de cláusulas contratuai s.

E.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contralante, no caso do

art. 93. §2'. da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos

em decorr&rcia de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRÀTADO (ATI 92, xIV, XVI E XVI!
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigâções constantes deste Contrato e de seus anexos. assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita cxccuçâo do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representálo na execução do

contrato.



9cnouARtBE

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente j ustificad4 devsndo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender à determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perleito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fomecsndo os materiais, equipaÍnentos. ferraÍnentas e utcnsflios

demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologiâ deverão at€nder às recomendações de boa tecnica e a

legislação de regênci4

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contÍatuâl pelo Contrâtânte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia. caso exigida no edital. o valor conespondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar. durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, dúei n" 14.133, de 20211'

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores. o coffÍatado

deverá entegar ao sctor responsável pela fiscalização do con§ato, alé o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços. os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos úbutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contÍatâdo; 4)Cerlidão de

Regularidade do FG'I'S - CRF: e 5) Ccrtidão Negativa dc Dóbitos Trabalhistas - CNDTr

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõcs previstas em Acordo, Convenção. Dissidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações

trabalhistas, sociais. previdenciárias, tribut írias e asdemais previstas em legislaçâo específica" cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contmtante;

9.1 I . Comunicar ao F'iscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclârecimento ou informação solicitada pelo Contrâtante ou por seus prepôstos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contrâtante, qualquer atividade que não esteja sendo exccutada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.
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9.14. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, c tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança- higiene e disciplina.

9. 16. Súmerer previamente, por escrito, ao Contratantc. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que lujam â» especificações do memorial descritivo ou instruÍnento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer úabalho do menor de dezesseis ânos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorz.e anos, nem permitir â utilização do úabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubrc;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período dc execução do conhato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (an. I l6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima" no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I ló. paníerafo único);

9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantiÍativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo

complementí-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n"

14.133, de202l:,

9.23. Cumprir, alon dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do C ontratante;

9.24. Realizar a transiçâo contratual com transfer&rcia de conhecimento, tecnologia e técnicas ernpregadas,

sem perda de infonnações, podendo exigir. inclusive, a capacitação dos técnicos do contÍatante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSTILA DÉcmI- ONNTCAÇÔES Pf,RTINENTES À LGPI)

l0.l . Âs partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (I.GPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúarn acesso em razão do certarne ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimenlo de conlratação. independentemente de

declaração ou de aceitaçâo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-ié e com os princípios do art. ó' da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o trâtamento dos dados nos termos do aÍt. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminálos.

com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou conhatuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado oricntar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabil idades decorrentes da LGPD.

10.7. O Confatado deverá exigir de suboperadores e subconlratados o cumprimento dos d€vercs da presente

cláusula. permanecendo integralnente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para alêrir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado arender prontaÍnente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

10.9. O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente,

quaisquer infomrações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paíir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rastreável de tratamentos r€alizados (LGPD. aÍ. 37), com cada acesso, data horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de cvcntuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos ern formato interoperável. a fim de

gamntir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0-l L O contrato estrâ sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tralamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do ett.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÁO (âTL 92, XID

I l l. Não havenl exigência de garantia contratuâl dâ execução.

12. cLÁusuLA DÉctrul sncuxoA - INFRAÇÕES E sANÇÔEs ADMINISTRATMS (srr. 92,

xrv)
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contralo que círuse grave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução tolal do contrato;

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentâr documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezq

h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5" da Lei n' 12.8216, de 1'de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não s€

jusificar a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, §2', da Lei n" 14.133, de 2021):

II) Impedimento d€ licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. l5ó, § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "Í", "g' e "h" do subitem acima deíe Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §5', da Lei n' 14.133, de 2021).

IV) Multa:

l) Moratória de I 
o/o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por c€nto) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, alé o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRIN'I'A) dias autoriza a AdministÍação a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I

do art. 137 da Lei n . 14.133. de 2021.

3) Compensatória, para as infuações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1. de l0
o/o a 30-%o do vdor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12,1, de 20o/o a30%o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alinea "b" do subiteÍn 12.1. a multa será de 20.oÁ a 30% do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 57o a 2$o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do súi1em 12.1, a multa será de 8% a 25Yo do

valor do ConFato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previslas neste Contrâto não exclui, em hipólese alguma a obrigaçâo de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (an. 156, §9, da Lei n' 14.133, de 2021)

I
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12.4. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaÍnenle com a multa (art.

156, §7', da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será far,ultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Conaatado, além da perda desse valor, a diferença sení descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art.l5ó, §8", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mríximo de l0 (dez) dias, a contaÍ da data do recebimenlo da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Conlratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panigrafos do art. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (aí. 156, §l', da Lei n'14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circrmstâncias agravaÍrtes ou atenuântcsl

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações

dos órgãos de conüole.

12.9. Os atos preüslos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçõcs e conbatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍt. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Contratado podeú ser desconsiderada sernpre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pcssoajurídica serào

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessom ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j urídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133. de 2021)

l2.l l. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informaÍ e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspersas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n' 14.133,

de 2021)

i
I
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12.12. As sançÕes de impedimento de licitar € contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, r€sultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa" poderão ser compensados, total ou parcialmcnte, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrúivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstruçào

Normativa SEGES/Ir4E n'26. de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIlr,lA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATL 92, XI§
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as paíes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pftlzo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a

conclusão do objcto, caso em que devera a Administração providenciar a readcquação do cronograma

Íixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançôes adminishativas; e

b) podení a Administração optar pela extinção do conrato e, nesse caso, adotaná as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçâo conaatual

13.4. O contrato podeú ser €xtinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n" 14.i33121, bem como amigavelÍnente.

assegurados o contraditório c a ampla defesa.

13.4.1. Nestâ hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratads. deveá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O tenno de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (an. l3l, caput,

da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7. O contrato podeÍá ser extinto caso se constate que o contrâtado mffrtém vínculo de natureza técnica-

comercial, econômica, fmanceira. Íabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conhatante ou

com agente público que teúa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do



9oecuARtBE

contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV,daLei n." 14.133.de2021).

rs. clÁusuu oÉcrür,c, eurNrl - Dos cAsos oMtssos (aÍ.92, III)
l5.l . Os casos omissos serão decididos pelo conlratante, segundo as disposiçôes contidas nâ Lei n' 14.133,

de 202 l, c demais norma-s federais aplicávcis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei

n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmís condições contrâtuais, os acrescimos ou supressões

que se fizerem necessários. até o limite de 25o/o (vrnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

ló.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediânte celebração de termo aditivo. submetido à

prévia aprovação da consultoria juridica do contratante. salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus elêitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveni ocorrer no prazo márimo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

ló.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do âí. 136 da Lei n' 14.133, de202l.

17. CLÁUSI]LA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

l7.l . lncumbirá ao conratafte diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet. em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao aÍ. 8o. §2". da Lei n. 12.527 . de 2011.

c/c aí.7o, §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de2012.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMf,NTÁRIA (âTL 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamcnto da Secretaria da Agricultura. Meio Ambiente e Pesca na dotação:0701.04.122.M02.2.036 -

Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria do Des. Rural, Agric. e Meio Ambiente,

RS 326.435,34 no elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic4 Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotaçao relativa aos exercícios financeiros subscqucntes sení indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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rs. cl,Áusul,e oÉcrun orrlvA-FoRo (art.92, §r.)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contràto que não puderem s€r compostos pela conciliação, conforme aí. 92, §1", da Lei n"

t4.133/21.

JAGUARIBE/CE, 24 de l'evereiro de 2026.

JoSE RICARDo HH:=*J..---
MENDESDE ffi:-"

SOUSA:2 1 449783368ffieg}s,.
Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

cNPJ N" 07.443.708/0001{ó

JOSÉ RICARDO MENDES DE SOUSA

Responsável legal da CONTRATANTE

A F OLIVEIRA DA Assinado de rorma drgrtalpoÍ A

F OLIVEIRA DA

SILVA:2280579lQQ srrve:zzaoszesooor:o

01 26 
Dados: 2026.02.24 16:27:33

A. F. OLIVEIRA DA SILVA

cNPJ/MF N" 22.805.799/0001 -2ó

ADTf,L FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

Responúvel legal da CONTRATADA

TESTEM UNH AS:

t. /AA4d.a-Ú^JJ^ n .d, 3",-,ír-,
úÍ J

z. lrr,-/n
il .
lr rrJr,..v
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